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O prefeito
autoridade de primeiro grau do

objetiva através da presente
disposições sobre as Diretrizes
Financeiro de 2024.

Na verdade, a presente matéria tem a

inj.ciativa do Prefeito e dispõe sobre a l,ei de Diretrizes
Orçamentárias, fixando as metas e as prioridades para a

elaboração da Lei Orçamentária da Administração púb1ica

MunicJ-pal, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subsequente, orientando a elaboraÇão da Lei
Orçamentária anua1,

No que respeita a autoria da matérla, temos
a opinar que, realmente, a mesma é de iniciativa excfusiva do

Prefeito, e, encaminhada ao Legisfativo, respeltando o que
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Municipal, na qualidade de

Podêr Executivo do Municipio,
proposição, es tabel-ecer as

Orçamentárias para o Exercicio
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dispõe os artigos 57, § 2, da Constituição Federal e 35, S 2,

II, do ADCT.

A Lei de Diretrizes orçamentárias, apesar

de ter prazo certo para a sua elaboração e encaminhamento bem

assim, sua devolução para a sançâo do Prefeito, consoante se

colhe do dispositivo acima citado, item II, do § 2o, do artigo
35, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o que

por outra razâo é insusceptivel, de rejeiÇâo, a teor do § 2",

artigo 57, da Constituição Eederal.

ASSIM SE![DO, esta Assessoria JurÍdica é de

parecer que o Projeto de Lei em referência deve ser analísado,

discutido e votado peJ-o Poder Legislativo Munj.cipal, salvo

outro entendimento jurídico, Que deve sêr respeitado pela

Assessoria Juridica desta Casa.

pelo

S 2o da

citados.

Presidente Médicj-/Ro, 12 de Junho de 2023.
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É o modesto parecer. s.m. j
do comando do art. 165, inciso II e

asileira, além dos dispositivos alhures
p reench iment o

Carta Magna Br
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